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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2020 

AVISO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO E CONVOCAÇÃO 
DE LICITANTES REMANESCENTES 

 O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA em razão do previsto na clausula 
10.2 da Ata de Registro de Preços nº 04/2020 (ARP 04/20), vem por 
meio desta tornar público que a Empresa DU BOM Dist. De Prod. 
Médico Hospitalares Eireli - ME, solicitou o cancelamento de seus 
preços registrados na ARP 04/20 referente aos itens vencidos no 
certame, sendo estes os itens: 05, 17, 27, 37, 38, 146, 147, 148, 
190, 273, 350, 359, 365, 370, 371, 414, 415, 416, 417, 423, 425, 
432, 437, 443, 452, 453, 456, 457, 527 e 528. O cancelamento foi 
concedido pela Secretaria Municipal de Saúde Gestora da ARP 
04/20, onde independentemente de futuro processo de sanção que 
possa ser interposto pela Gestora, foi solicitada a convocação dos 
demais detentores da ata para assumirem os itens, sendo assim, a 
CPL vem por meio desta convocar as empresas ODONTOMED 
CANAA LTDA, DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
MEDICOS HOSP, BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, OESTE MED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA e AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS para que em até 5 dias uteis 
se manifestem por meio do e-mail licitacao.contratos@gmail.com, 
sobre a intenção de assumirem os itens acima independentemente 
da classificação, preferencialmente pelos valores registrados pela 
primeira colocada ou negociarem dentro dos limites de seus últimos 
lances registrados no quadro comparativo publicado no DOEM nº 
páginas 19 à 202  disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1432-
20200513.pdf. Registramos que após transcorrido o prazo, quanto 
aos interessados que por ventura se manifestarem será obedecida a 
ordem de classificação do referido quadro comparativo e será dado 
prosseguimento aos demais trâmites processuais. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2020 

___________________________ 
Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2020 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto 
nº 92/2020, vem por meio deste comunicar a intenção de anulação 
de processo considerando o pedido de cancelamento apresentado 
pela Secretaria Municipal de Administração (CI nº 717/2020-
SEMAD) e pelos motivos ali elencados, considerando também que 
sequer havia sido elaborado o edital que originaria o Pregão 
24/2020 e considerando também que o processo encontra-se na 
fase interna. Por força do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93 fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso quanto a 
intenção de revogação, contados a partir da publicação do presente 
aviso no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), ficando 
desde já franqueado aos interessados vistas ao processo. 
Transcorrido o prazo e não havendo interposição de recursos será 
promovido de ofício o despacho de anulação conforme inciso IX do 
Art. 38 da Lei Federal 8.666/93 o qual terá por motivação a CI nº 
717/2020-SEMAD e conforme previsto no Art. 49 da Lei Federal 
8.666/93 da licitação. 

Aquidauana/MS, 12 de agosto de 2020 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Membro da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2020 - CARTA CONVITE Nº 
08/2020 

CELEBRADO EM: 11/08/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: SMC – Engenharia e Comércio Ltda (EPP).  

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de sinalização 
horizontal com tinta termoplástica de vias urbanas no município de 
Aquidauana-MS. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22.01.25.452.0206.2.035.3.3.90.39.00.00.00.00.01.0000 

VALOR TOTAL: R$ 229.847,96 (duzentos e vinte e nove mil 
oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos). 

PRAZO: O Contrato terá vigência da assinatura até 11/04/2021. 

GESTOR DO CONTRATO: Archibald Joseph Lafayette Stocker 
Macintyre 

FISCAL DO CONTRATO: Carlos Alberto Martins Dias 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1432-20200513.pdf
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1432-20200513.pdf
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, SMC ENGENHARIA 
E COMÉRCIO LTDA, Archibald Joseph Lafayette Stocker 
Macintyre, Carlos Alberto Martins Dias e Ronaldo Ângelo de 
Almeida. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 233/2020 

CELEBRADO EM: 01.08.2020 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

DISTRATADO (A): CARLITO LA ROSA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E CARLITO LA 
ROSA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2019 

PROC. ADM. Nº 049/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AQUIDAUANA - MS 

Contratada: AGE COMERCIAL LTDA – EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo n.º 054/2019 da contratação de empresa de 

engenharia para a obra de Pavimentação Asfáltica e 
Drenagem de águas pluviais da Av. Dr. Sabino e adjacentes 
conforme Contrato de Repasse 0317.204-
61/2009/MCIDADES/CAIXA (SICONV 724212/2009) e de 
acordo com o edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado a vigência do prazo previsto na Cláusula 
Quarta do Contrato Administrativo nº 054/2019 a contar de 
05/07/2020 e término em 04/01/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no inciso II, § 1º, artigo 
65, da lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e 
Condições do Contrato Administrativo nº 054/2019, desde 
que não contrariem o convencionado no presente Termo 
Aditivo 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana - MS, 04 de julho de 2020 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal 

Contratada: AGE COMERCIAL LTDA - EPP – Rep. Cezar 
Augusto Durbem Gomes Mareco.  

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO SESAU N.º 003/2020, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 

“Estabelece medidas administrativas excepcionais para os 
serviços funerários no Município de Aquidauana-MS em face da 
pandemia da Covid-19.” 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
AQUIDAUANA E COORDENADORIA DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, por meio de suas respectivas titulares e no uso 
de suas atribuições gerais e em observância ao § 2.º, do art. 6.º, do 
Decreto n.º 037, de 18 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro 2020, bem como as demais normativas federais, estaduais 
e municipais, dispõem sobre as medidas de enfrentamento de 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus- COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de 
infecção e transmissão local e preservar a saúde dos Munícipes;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 037 de 18 de março de 
2020 que “Dispõe sobre as medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública e de importância 
nacional e internacional decorrente do novo Coronavírus –COVID -
19, no âmbito do Município de Aquidauana/MS e dá outras 
providências” e posteriores alterações; 

CONSIDERANDO, ainda, as orientações do Ministério da Saúde 
consubstanciadas na Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 
04/2020; 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Os velórios de pessoas não qualificadas como suspeitas 
de COVID-19 (Novo Coronavírus) deverão obedecer às seguintes 
medidas: 

I - o número de familiares presentes à cerimônia de velório fica 
limitado a 10 (dez) pessoas; 

II - o tempo da cerimônia de velório fica limitado a 2 (duas) horas de 
duração; 

III - a cerimônia de velório deverá ocorrer obrigatoriamente entre as 
7:00 horas e 16:00 horas;  

IV - os responsáveis pela organização e realização da cerimônia de 
velório deverão providenciar avisos a serem afixados em local de 
fácil visualização, recomendando que pessoas maiores de 60 
(sessenta) anos, grávidas, crianças menores de 12 (doze) anos e 
portadores de comorbidades não ingressem no local. 

Art. 2.º - Nos casos de realização de cerimônia de velório de acordo 
com o previsto no artigo 1.º desta resolução, deve o responsável 
pelo serviço disponibilizar no local da cerimônia todos os utensílios 
de segurança, em especial água, sabonete líquido, papel toalha e 
álcool em gel 70% (setenta por cento), para a higienização das 
mãos. 

§ 1.º - As urnas funerárias deverão ser higienizadas com álcool 
líquido a 70% (setenta por cento), antes de serem levadas para as 
cerimônias de velório. 

§ 2.º - Os responsáveis pelo serviço funerário deverão tomar todas 
as medidas conforme orientações normativas expedidas pelas 
autoridades sanitárias. 

Art. 3.º - No caso de óbito de pessoas com diagnóstico confirmado 
ou suspeito de novo Coronavírus- COVID-19, os corpos deverão ser 
embalados em sacos de óbito, colocados em urnas lacradas, que 
não devem ser abertas em nenhuma hipótese, e seguir diretamente 
para o sepultamento sem a realização de cerimônia de velório e 
sem público presente no cemitério, podendo ser acompanhado por 
apenas um familiar ou representante da família. 

Art. 4.º - Todos aqueles que forem manusear os corpos de pessoas 
suspeitas ou confirmadas de contaminação pelo novo Coronavírus 
COVID-19 devem obrigatoriamente estar utilizando os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) indicados pelas normas 
técnicas emitidas pelas autoridades sanitárias responsáveis. 
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Art. 5.º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação 
e vigorará enquanto perdurarem a situação de emergência e o 
estado de calamidade pública decorrentes da COVID-19. 

Aquidauana/MS, 05 de agosto de 2020. 

CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA  
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

DANIELI SOARES GARCIA 
Coordenadora da Vigilância Epidemiológica 

OUTROS 
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AQUIDAUANA PREV 

DECRETOS 

 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 028/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER  ao funcionário Jazeel Quirino Vieira, do Quadro de 
Pessoal Comissionado deste Poder Legislativo Municipal, 30(trinta) 
dias de férias relativa ao período aquisitivo de fevereiro/2019 a 
fevereiro/2020, fracionada em dois períodos em razão de 
conveniência administrativa, sendo o primeiro de 13 a 27 de agosto 
de 2020 e o segundo de 14 a 28 de setembro de 2020, conforme 
Processo Administrativo Nº 195/2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 12 de agosto de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA  
-  Presidente da Câmara – 

(Original assinada) 
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